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LICENÇA À GESTANTE - ATo Nº 17 / 2024
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à(s) servidora(s): Contagem - 
E .E . Pe . José Maria de Man - 8672- MaSP 1295652-0, Lorraine Belz 
Silva, PEBIIC, cargo 04, a partir de 07/04/2024 .

LICENÇA PATErNIDADE - ATo Nº 18 / 2024
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art .7º c/c o § 3º do art .39 da Cr/1988, 1º do art . 10 do ADCT 
da Cr/1988: art .31 e § 11 do art .39 da Constituição do Estado, Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021, e art .2 do decreto 
nº 48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias, consecutivos, ao (s) 
servidores efetivo: Belo Horizonte - E .E . Profº Leon renault - 1180- 
MaSP 1425273-8, Charles Andre da Silva, cargo 03, PEBIA, a partir 
de 08/04/2024 .

LICENÇA PATErNIDADE - ATo Nº 19 / 2024
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art .7º c/c o § 3º do art .39 da Cr/1988, 1º do art . 10 do ADCT 
da Cr/1988: art .31 e § 11 do art .39 da Constituição do Estado, Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021, e art .2 do decreto 
nº 48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias, consecutivos, ao 
(s) servidores efetivo: Contagem - E .E . Nair Mendes Moreira - 8559- 
MaSP 1221167-8, Wesley Monteiro de Mendonça, PEBIA, cargo 04, a 
partir de 01/04/2024 .

LoTAÇÃo – ATo Nº 37/2024
Lota, nos termos do inciso I, do Art . 75 da Lei Nº 7109, de 13/10/1977, 
na escola a seguir relacionada, a servidora: PArA IBIrITÉ – Na EE 
Antonio Marinho Campos-231665, MaSP967152-0, Wanderson Luiz 
Da Silva, admissão 2, ATB1C,30h, por motivo de retorno de Licença 
para interesses particulares . Com exercício a contar de 09/04/2024 .

oPÇÃo rEMuNErATÓrIA-ATo Nº 17/2024
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso II, 
art . 23 da Lei 21 .710, de 2015 e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, 
da servidora: Ibirité – E .E . Desembargador rodrigues Campos/ EE 
Dos Palmares, MaSP 1298228-6, Kátia Cristina da Silva, PEB II 
D, admissão 03, pela remuneração do cargo de provimento efetivo 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de provimento em comissão 
de Secretário de Escola – SE III, a partir de 11/04/2024 .

INSTAurAÇÃo Do ProCESSo ADMINISTrATIvo – PorTArIA 
Nº 56/2024
DETErMINA A INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo, nos termos da Lei 14 .184, de 31/01/2002, 
combinado com a resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, para 
apurar concessão indevida de vencimentos recebidos indevidamente 
no período 01/04/2021 a 07/03/2023, ao servidor, W .S .S; MaSP 
1301777-7 .

CoNCLuSÃo Do ProCESSo ADMINISTrATIvo nº 57/2024
DETErMINA A CoNCLuSÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo 
nº Considerando que o débito teve origem por falha na administração 
pública, que a correção só pode ser providenciada a partir da publicação 
do afastamento preliminar à aposentadoria, a partir do recebimento do 
extrato de Laudo médico indicativo da modalidade de aposentadoria 
por invalidez concedida, reconhecemos a inexistência de má fé, foi 
acordado com a servidora que o débito será dividido em parcelas a 
serem descontados diretamente em seu pagamento . Após o início do 
primeiro desconto será arquivado o processo . Servidora, S .A .r .L; 
Masp 880212-6 .

CoNCLuSÃo Do ProCESSo ADMINISTrATIvo PorTArIA nº 
58/2024
DETErMINA A CoNCLuSÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo 
nº 21/2023, publicado no MG de 18/08/2023, nos termos da Lei 14 .184, 
de 31/01/2002, combinado com a resolução SEPLAG nº 37, de 
12/09/2005, instaurado para apurar recebimento indevido no período 
de 12/2022 a 05/2023, a Comissão decidiu pela cobrança do débito 
relativos à servidora, M .M .P, Masp 1356023-0, admissão 01, PEB .

CoNCLuSÃo Do ProCESSo ADMINISTrATIvo PorTArIA nº 
59/2024
DETErMINA A CoNCLuSÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo 
nº 21/2023, publicado no MG de 18/08/2023, nos termos da Lei 14 .184, 
de 31/01/2002, combinado com a resolução SEPLAG nº 37, de 
12/09/2005, instaurado para apurar recebimento indevido no período 
de 12/2022 a 05/2023, a Comissão decidiu pela cobrança do débito 
relativos à servidora, M .J .S; Masp 1111542-5, admissão 04, PEB .
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SrE metropolitana c
rETIFICAÇÃo – ATo Nº 42/2024
rETIFICA, os Ato (s), de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, 
ref .ao (s) servidor (es): Belo Horizonte – Servidor sem lotação – em 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP 373492-8, Wanderley 
dos Santos, PEBII P, 1º cargo . Ato nº41, public . em 05 .04 .2024, por 
motivo de incorreção no texto, onde se lê:  . . .correspondente à carga 
horaria de 215 h/a, leia-se  . . . correspondente à carga horaria de 150 
h/a .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 43/2024
Retifica, no Ato de opção remuneratória, referente á servidora:Santa 
Luzia – EE Leonina Mourthe de Araújo, 10731 Masp 140975/5, 
Pollyanna Mol de Souza, ATB2D, admissão 02,ATo Nº 
17/2024,PuBLICAÇÃo Do ATo No MG DE 17 .04 .2024, PáG . 
21 .por incorreção no Masp, onde se lê140975/5, Leia-se1409745-5 .
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AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
49/2024
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Jaboticatubas – 
E .E . Leônidas Marques Afonso - 9300, MaSP 345111-9, João Bosco 
Marques da Silva, a partir da data de publicação, ref . ao PEBIII J, 3º 
cargo, à vista de requerimento de aposentadoria pelo ArT,146, §6º, I, 
§7º, I ADCT/89, com direito a remuneração integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
50/2024 .
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): ribeirão das Neves 
- E .E . Antonio rigueira da Fonseca - 222461, MaSP 800729-6, regina 
Maria Duarte Meireles, a partir da data de publicação, ref . ao ATBIv N, 
1º cargo, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, §2º, 
Inciso I, e §3º,Inciso I,§ 5º  do ADCT, acresc .EC 104/20, com direito a 
remuneração integral .

ALTErAÇÃo DE NoME - ATo Nº 12/2024
ALTErA o(S) NoME(S), à vista de documento  apresentado, do(s) 
servidor(es): Belo Horizonte - Servidora Aposentada,  MaSP 319638-3 
-Angela Maria das Dores oliveira  para Angela Maria das Dores .

ALTErAÇÃo DE NoME - ATo Nº 13/2024
ALTErAÇÃo(S) NoME(S), à vista de documento apresentado, do(s) 
servidor(es): Belo Horizonte- SrEC- Em afastamento/Disposição-  
MaSP 1235248-0-Andreza  Cristine  Becalli  ribeiro para  Andreza  
Cristine  Becalli  Casula .

ALTErAÇÃo DE NoME - ATo Nº 14/2024
ALTErA o(S) NoME(S), à vista de documento apresentado, do(s) 
servidor(es): Pedro  Leopoldo-vera  Cruz de Minas-  EE vera  Cruz 
de  Minas, 5009822,  Masp 1047499 -7, Maria  Aparecida de  Souza  
oliveira  viana  para   Maria  Aparecida de  Souza  oliveira .

ALTErAÇÃo DE NoME - ATo Nº 15/2024
ALTErA o(S) NoME(S), à vista de documento apresentado, do(s) 
servidor(es): Santa  Luzia - EE Prof  Domingos  ornelas, 5010669,  
MaSP 843445-8, renata  Pinto  Teixeira  para  renata  Pinto  Teixeira  
de Matos Nunes .

ANuLAÇÃo - ATo Nº 16/2024 . 
Anula o Ato no que se refere ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – 
Servidora sem Lotação - Em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, 
MaSP 825792-5, Maria Alaide de Carvalho e Macedo, EEBIA, 1º 
cargo, Afastamento Preliminar à Aposentadoria / Retificação. Ato nº 
155, publicado em 26/07/2023, por motivo de retificação indevida.

FÉrIAS - PrÊMIo CoNCESSÃo – ATo Nº 47/2024 .
Concede Três Meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, a servidor (es): Jaboticatubas – E .E Leônidas Marques 
Afonso – 9300, MaSP 345111-9, João Bosco Marques da Silva, PEBIII 
J, 3º cargo, ref . ao 2º quinq ., de exercício, a partir de 05/11/2013; 03 
meses, ref ., ao 3º quinq . de exercício ., a partir de 04 .11 .2018; 03 meses, 
ref ., ao 4º quinq . de exercício ., a partir de 03 .11 .2023 .
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ProCESSo ADMINISTrATIvo
Conclui Processo Administrativo nº 048/2023, instaurado conforme 
publicação no Diário Oficial Eletrônico de 15/12/2023, página 4, 
coluna 01, nos termos da PorTArIA Nº 01/2023, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico de 06/01/2023, página 17, coluna 01, com base na 
Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e na resolução/SEPLAG Nº 
37, de 12 de setembro de 2005, referente ao(à) servidor(a) T ., L ., MaSP 
1428079 6, Cargo - ATBIA/admissão 01, decide pelo ressarcimento ao 
erário no valor de r$ 5 .699,38 (cinco mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e trinta e oito centavos), decorrente da percepção de pagamento 
indevido, no período de fevereiro/2021 a maio/2021 .
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conselho Estadual de 
Educação - cEE

Presidente: Felipe Michel Santos Araújo Braga

PArECEr Nº 130/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 23 .0 .000004210-2

rELATor: EMErSoN LuIZ DE CASTro
AProvADo EM 27 .02 .2024

recredenciamento da Escola de Contas e Capacitação Professor Pedro 
Aleixo, Escola de Governo, do Município de Belo Horizonte, mantida 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com sede no 
mesmo município, para ministrar cursos de pós-graduação lato sensu, 
na modalidade presencial .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente ao recredenciamento da Escola de Contas e 
Capacitação Professor Pedro Aleixo, Escola de Governo, com sede 
na Avenida raja Gabaglia, 1 .305 - Bairro Luxemburgo, no Município 
de Belo Horizonte, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, para ministrar cursos de pós-graduação lato sensu, na 
modalidade presencial, pelo prazo de 04 (quatro) anos, a contar de 09 
de dezembro de 2023 .
orientamos que a Escola de Contas e Capacitação Professor Pedro 
Aleixo observe as considerações contidas no mérito deste Parecer, 
que deverão ser objeto de avaliação quando da renovação do ato 
autorizativo, ora concedido .

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2024 .
Emerson Luiz de Castro 

relator

PArECEr Nº 144/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 2350 .01 .0004333/2022-02

rELATor: HÉLvIo DE AvELAr TEIxEIrA
AProvADo EM 28 .02 .2024

renovação de reconhecimento do Curso de Graduação em 
Administração Pública - Bacharelado, na modalidade de Educação a 
Distância, ministrado pela Faculdade de Políticas Públicas e Gestão de 
Negócios Tancredo Neves da uEMG, no Campus de Belo Horizonte 
e nos polos de Buritis, Cambuí, Divinópolis, Ipanema, Jaboticatubas, 
Joaíma e Leopoldina .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o contido no artigo 17 do 
Decreto Federal nº 9 .057/2017, após aprovação pela Câmara do 
Ensino Superior, sou por que este Conselho conceda a renovação de 
reconhecimento do Curso de Graduação em Administração Pública - 
Bacharelado, na modalidade de Educação a Distância, ministrado pela 
Faculdade de Políticas Públicas e Gestão de Negócios Tancredo Neves 
da universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG, localizada na 
Avenida Prudente de Morais, 444 - Bairro Cidade Jardim, no Município 
de Belo Horizonte, no Campus de Belo Horizonte e nos polos de Buritis, 
Cambuí, Divinópolis, Ipanema, Jaboticatubas, Joaíma e Leopoldina, 
pelo prazo de 04 (quatro) anos, a contar de 06 de dezembro de 2022 .
orienta-se que a universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG 
observe as considerações descritas no item 2 .1 deste Parecer .

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2024 .
Hélvio de Avelar Teixeira 

relator

PArECEr Nº 145/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 2350 .01 .0002342/2022-21

rELATor: PEDro CLáuDIo CouTINHo LEITÃo
AProvADo EM 28 .02 .2024

renovação de reconhecimento do Curso de Graduação em Ciências 
Contábeis - Bacharelado ministrado pela universidade do Estado de 
Minas Gerais - uEMG, na unidade Acadêmica de Passos .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho conceda a renovação 
de reconhecimento do Curso de Graduação em Ciências Contábeis 
- Bacharelado ministrado pela universidade do Estado de Minas 
Gerais - uEMG, na unidade Acadêmica de Passos, localizada na 
Avenida Juca Stockler, 1130 - Bairro Belo Horizonte, no Município 
de Passos, pelo prazo de 04 (quatro) anos, a contar de 1º de agosto de 
2022, considerando as Portarias CEE nºs 05/2021, 18/2021 e 06/2022 . 
Sugiro que a Instituição observe as considerações descritas no item 2 .1 
do mérito deste parecer, com o objetivo de promover a evolução dos 
indicadores de qualidade .

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2024 .
Pedro Cláudio Coutinho Leitão -

relator

PArECEr Nº 146/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 2310 .01 .0019893/2022-43

rELATorA: JACQuELINE DA SILvA GoNÇALvES
AProvADo EM 28 .02 .2024

Renovação de reconhecimento do Curso de Graduação em Geografia - 
Licenciatura ministrado pela universidade Estadual de Montes Claros, 
no Campus Montes Claros .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho conceda a renovação de 
reconhecimento do Curso de Graduação em Geografia - Licenciatura 
ministrado pela universidade Estadual de Montes Claros - 
uNIMoNTES, no Campus Montes Claros, localizado na Avenida rui 
Braga, s/nº - vila Mauricéia, no Município de Montes Claros, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 03 de abril de 2023 .
orientamos que a universidade Estadual de Montes Claros - 
uNIMoNTES observe as considerações descritas no item 2 .1 deste 
Parecer .

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2024 .
Jacqueline da Silva Gonçalves 

relatora

PArECEr Nº 151/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0075358/2020-88

rELATor: PAuLo LEANDro DE CArvALHo
AProvADo EM 28 .02 .2024

recredenciamento da entidade Associação Presbiteriana de Educação 
de Patos de Minas - APrEPAM, mantenedora do IPE - Instituto 
Presbiteriano de Educação, do Município de Patos de Minas .
Conclusão
Face ao exposto, sou por que este Conselho responda afirmativamente 
ao recredenciamento da entidade Associação Presbiteriana de Educação 
de Patos de Minas - APrEPAM, mantenedora do IPE - Instituto 
Presbiteriano de Educação, ambos situados no Município de Patos de 
Minas, pelo prazo de 05 (cinco) anos .

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2024 .
Paulo Leandro de Carvalho

relator

PArECEr Nº 152/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0030205/2023-17

rELATor: PAuLo LEANDro DE CArvALHo
AProvADo EM 28 .02 .2024

recredenciamento da entidade Colégio ouro Minas Ltda . - ME, 
mantenedora do Colégio ouro Minas, do Município de Belo 
Horizonte .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho responda afirmativamente 
ao recredenciamento da entidade Colégio ouro Minas Ltda . - ME, 
mantenedora do Colégio ouro Minas, situado na rua Santa Leopoldina, 
155 - Bairro ouro Minas, no Município de Belo Horizonte, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, a contar de 1º de agosto de 2022, em virtude das 
Portarias CEE nºs 05/2021, 18/2021 e 06/2022 .

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2024 .
Paulo Leandro de Carvalho 

relator

PArECEr Nº 161/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0100488/2022-87

rELATorA: ANDrÉA CrISTINA DuNGAS SANToS
AProvADo EM 28 .02 .2024

reconhecimento do Ensino Fundamental ministrado pela Escola 
Municipal de Sopa, no Município de Diamantina .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente 
ao reconhecimento do Ensino Fundamental ministrado pela Escola 
Municipal de Sopa, situada na Praça Santa rita, 306, Distrito de Sopa, 
no Município de Diamantina, pelo período de 29 de novembro de 2018 
a 29 de novembro de 2023 . 
Caberá, à Superintendência regional de Ensino de Diamantina, 
acompanhar, sistematicamente, a entidade mantenedora, que 
deverá protocolar, imediatamente após a publicação da portaria de 
reconhecimento do Ensino Fundamental, processo de renovação 
do reconhecimento, em conformidade com a instrução processual 
normatizada pela resolução vigente . o novo processo deverá prestar 
informações quanto ao cumprimento do Termo de Compromisso, 
lavrado pela Prefeitura Municipal de Diamantina, em 15 de junho de 
2023, com prazo de 12 (doze) meses para seu atendimento .

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2024 .
Andréa Cristina Dungas Santos 

relatora

PArECEr Nº 162/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0030207/2023-60

rELATorA: BruNA CAroLINE MorATo ISrAEL
AProvADo EM 28 .02 .2024

Reconhecimento do Ensino Fundamental (anos finais) ministrado pelo 
Colégio ouro Minas, no Município de Belo Horizonte .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento ao dispositivos legais, 
que este Conselho se manifeste favoravelmente ao reconhecimento 
do Ensino Fundamental (anos finais) ministrado pelo Colégio Ouro 
Minas, situado na rua Santa Leopoldina, 155 - Bairro ouro Minas, no 
Município de Belo Horizonte, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar 
de 19 de novembro de 2022 .
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da 
Superintendência regional de Ensino Metropolitana A, observar o 
cumprimento do disposto nas considerações técnicas contidas no 
mérito deste parecer .

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024 .
Bruna Caroline Morato Israel

 relatora

PArECEr Nº 168/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0143787/2022-58

rELATorA: IvoNICE MArIA DA roCHA
AProvADo EM 28 .02 .2024

renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) 
ministrado pelo Colégio Integrado de Estudo Municipal Santa águeda 
- CIEMSA, no Município de Silvianópolis .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental 
(anos iniciais) ministrado pelo Colégio Integrado de Estudo Municipal 
Santa águeda - CIEMSA, situado na rua Cônego Paulo Monteiro, s/nº, 
Centro, no Município de Silvianópolis, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da 
Superintendência regional de Ensino de Pouso Alegre, observar o 
cumprimento do disposto nas considerações técnicas contidas no 
Mérito deste Parecer .

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2024 .
Ivonice Maria da rocha 

relatora 
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Fundação Educacional 
caio martins - Fucam

Presidente: Frederico Corrêa Lima de Carvalho

PorTArIA FuCAM Nº05, 18 DE ABrIL DE 2024 .
Constitui Comissão Especial para credenciamento de instituições de 
instituições públicas e privadas para contratação futura e eventual da 
oferta de cursos livres para o Projeto Geraizeiro, em conformidade com 
a  resolução FuCAM nº 1/2024 .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo EDuCACIoNAL CAIo 
MArTINS, no uso de atribuição prevista no inciso III do § 1º do art . 93 
da Constituição do Estado de Minas Gerais, e nos termos do art . 8º da 
Lei nº 14 .133, de 2021, rESoLvE:
Art . 1º - Fica constituída, no âmbito da Fundação Educacional Caio 
Martins, a Comissão Especial para credenciamento de Instituições 
públicas e privadas para contratação futura e eventual da oferta de 
cursos livres para o Projeto Geraizeiro .
Art . 2º - Competem à presente Comissão o recebimento, a análise e 
o julgamento da documentação das instituições interessadas em se 
credenciarem para oferta de cursos livres para o Projeto Geraizeiro nos 
termos do Edital de Credenciamento nº 01/2024 .
Art . 3º - A Comissão de que trata esta Portaria será composta pelos 
seguintes membros:
I) Alessandra Cristine Miranda de Faria, Masp 348806-1 
II) Juliene Albergaria rodrigues Santos, Masp 1199085-0
III) Teresa Cristina Dâmaso Gusmão, Masp M381070-2
Iv) Carolina Laboissiere ulhoa rath, Masp 1576510-0
v) Felipe Ferreira Navarro, Masp 753131-2
vI) rafaela Luiza de Araújo, Masp: 1569091-0
vII) Alex ramos de oliveira, Masp: 1577343-5
§ 1º - A presidência da Comissão Especial de Credenciamento será 
exercida pela servidora Alessandra Cristine Miranda de Faria, e, em 
seus impedimentos legais e ausências, será substituída pela servidora 
Juliene Albergaria rodrigues Santos, ambas indicadas pela Diretoria de 
Ações Educacionais, Sociais e Produtivas .
§ 2º - A análise e o parecer quanto à documentação de qualificação 
técnica serão de responsabilidade dos membros indicados pela 
Diretoria de Ações Educacionais, Sociais e Produtivas, mediante 
parecer fundamentado dirigido ao presidente da Comissão Especial .
§ 3º - A análise e o parecer quanto à documentação referente à 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, e qualificação econômico-
financeira serão de responsabilidade dos membros indicados pela 
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças e, mediante parecer 
fundamentado dirigido ao presidente da Comissão Especial .
§ 4º - A decisão quanto ao credenciamento dos interessados 
será de competência dos membros indicados pela Diretoria de 
Ações Educacionais, Sociais e Produtivas baseados nos pareceres 
fundamentados nos § 2º e § 3º .
Art . 4º - A Comissão Especial seguirá em seus trabalhos as disposições 
contidas no Edital de Credenciamento nº 01/2024 .
Art . 5º - Fica designado como autoridade competente para realização 
dos atos de homologação, anulação, revogação o Presidente da 
Fundação Educacional Caio Martins .
Art . 6º - Ficam designados para análise e julgamento de recursos:
I - Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças quando se tratar de 
recursos relacionados à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, e 
qualificação econômico-financeira.
II - Diretora de Ações Educacionais, Sociais e Produtivas quando se 
tratar de recursos relacionados à qualificação técnica.
Art . 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de abril de 2024 . 
Frederico Corrêa Lima de Carvalho . 

Presidente da Fundação Educacional Caio Martins .
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Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: vicente Tarley Ferreira Alves

PorTArIA FHA Nº28, DE 18 DE ABrIL DE 2024
Constitui Comissão para executar a Entrevista Técnico Comportamental de que trata o Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital 
nº17/2024 .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 22 .257, de 
27 de julho de 2016 e pelo Decreto nº 47 .906, de 2 de abril de 2020, e considerando:
I - As disposições contidas no Edital nº 17, de 4 de abril de 2024 .
rESoLvE:
Art.1º Instituir a Comissão responsável pela Entrevista Técnico Comportamental, para fins do disposto no item 7 do Edital em epígrafe.
Art . 2º Atribuir à referida Comissão o seguinte:
I - Atuar nas avaliações;
II - Avaliar os candidatos de acordo com os critérios descritos no item 7 .2 do referido Edital;
III - responder eventuais recursos, subsidiado pela Comissão de recursos de que trata a Portaria nº4, de 12 de janeiro de 2024;
Iv - Elaborar o Parecer Técnico nos termos do item 7 .9 do Edital e disponibiliza-lo à Comissão de Gestão de Documentos instituída pela Portaria 
nº4/2024, para fins de envio ao candidato;
V - Encaminhar o resultado final à Comissão de Gestão de Documentos, para fins de conferência, organização e controle;
vI - Exercer outras atividades correspondentes .
Art . 3º Designar os seguintes servidores:

Nome MASP

1 .renata rodrigues Fernandes 12345286 Presidente

2 . Miguel Gomes Martins 11081320 Membro

3 . Luzia Luciana rodrigues de Andrade 14894380 Membro

4 .Quenia da Silva Ferreira rodrigues 14894380 Membro

5 .Jeane da Silva ribeiro 14793186 Membro

Art .4º São deveres dos Presidente da Comissão:
I . Dirigir os trabalhos;
II . orientar os demais membros quanto às normas do Processo;
 III . Zelar pela qualidade do registro documental do certame;
 Iv . Zelar pela ordem no ambiente em que a avaliação estiver sendo realizada;
 v . Apurar as notas dos candidatos .
 Art .5º São deveres comuns a todos os membros da Comissão:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do Edital;
 II - Manter o sigilo necessário à manutenção da lisura do certame;
 III - Participar de reuniões de treinamento/capacitação relacionados ao Processo;
 Iv - registrar os atos praticados e ocorrências havidas durante o certame;
v - Comunicar imediatamente ao Presidente da Comissão situações de anormalidade;
 vI - Manter postura condizente com o ambiente do Processo .
Art .6º A Comissão de que trata esta Portaria, terá decisão terminativa quanto a etapa de Prova de Desempenho Didático, observadas as normas do 
referido Edital .
 Art .7º os casos omissos serão resolvidos em conjunto com a Comissão Executiva e Direção Superior da Fundação .
 Art .8º Homologado o Processo de Inscrição, a Comissão de que trata esta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art .9º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação

Ibirité, 18 de abril de 2024 .
vICENTE TArLEY FErrEIrA ALvE

Presidente
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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